INDICAÇÃO Nº 
6
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a doação à Prefeitura Municipal de Morungaba de um veículo (tipo micro ônibus) para servir como Unidade Móvel Odontológica, a fim de atender a população local.

JUSTIFICATIVA

As autoridades do Município de Morungaba estão empenhadas em conseguir apoio do Governo do Estado no sentido de que seja doado àquela Prefeitura um veículo, tipo micro ônibus, para servir de Unidade Móvel Odontológica Municipal.

Trata-se de uma medida importante para o Município e que vem ao encontro dos interesses da população, uma vez que servirá para atender estudantes e trabalhadores dos bairros mais distantes do centro e da zona rural.

Nesse sentido, recebemos ofício subscrito pelo Senhor Luvaldo André Flaibam – Prefeito Municipal de Morungaba que solicita a nossa participação para a concretização da medida pleiteada.

Entendendo que a reivindicação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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